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 COMISSÃO DE CORRIDAS 

DELIBERAÇÕES Nº. 27 – 2011/2012 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS EM 05 DE JANEIRO DE 2012 

REFERENTE ÀS CORRIDAS DO DIA 05 DE JANEIRO DE 2012 

 

1. Julgar regular os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 05 de janeiro de 2012. 

2. Proibir de correr os animais: DOMAINE DU SUD, SOL DE FEVEREIRO, YZIBIDA, BIG GARRIDO, 

HOLANDIANO e ALLIA pelo período de quatorze dias, por apresentação do “forfait veterinário”, conforme 

resolução da Comissão de Corridas em 14 de Dezembro de 2006. 

3. MMuullttaarr  em R$ 40,00  o treinador  MM..CChhaavveess  ((RRIIGGHHTT  SSHHOOTT), por não providenciar a farda constante no 

programa oficial (boné), conforme art. 47 – letra “d" do C.N.C. 

4. MMuullttaarr  em R$ 30,00 o jóquei  RR..CC..BBoorrggeess (LLOOSS  GGEEMMEELLOOSS)  por omissão de declaração no livro de 

ocorrência, conforme art. 145 do C.N.C.. 

5. MMuullttaarr  em R$ 30,00 o jóquei  CC..DD..CCaarrvvaallhhoo (EEFFÊÊNNDDII  DDOO  SSIISSSSII)  por omissão de declaração no livro de 

ocorrência, conforme art. 145 do C.N.C.. 

6. MMuullttaarr  em R$ 40,00  o treinador  CC..AA..MMoouurraa  ((RRIIGGUURRIITTAA)), por atraso no cânter de apresentação, conforme art. 

131 § 3º do CNC. 

7. MMuullttaarr  em R$ 30,00  os treinadores  JJ..GG..DDuuttrraa,,  MM..DDuuaarrttee,,  MM..RRoossaa,,  MM..CChhaavveess por não comparecerem nas 

inscrições para as corridas do dia 12 de janeiro de 2012. 

88..  SSuussppeennddeerr por 2 (duas) reuniões o jóquei PP..EEssccoobbaarr (SSEELLOO  BBRRIIGGÃÃOO), por causar prejuízos ao demais 

competidores na reta de chegada, conforme art. 140 do C.N.C..   

99..  SSuussppeennddeerr por 1 (uma) reunião o jóquei AA..NNaasscciimmeennttoo (UURRBBAANNOO  DDAA  FFAAXXIINNAA), por embaraçar a livre ação 

dos demais competidores, conforme art. 140 do C.N.C..   

10. AA  CCoommiissssããoo  ddee  CCoorrrriiddaass abre sindicância para apurar o desempenho do animal APOLO JET nas reuniões 

do dia 22/12/11 e 05/01/12. 

11.  AA  CCoommiissssããoo  ddee  CCoorrrriiddaass  rreeiitteerraa que é proibida a presença de jóqueis que não tiverem montarias na sala 

dos jóqueis, durante as corridas. 

12. CCoommiissssáárriiooss que atuaram na reunião do dia 05 de janeiro de 2012: Eduardo Piovesan, Fernando Irajá Félix 

de Carvalho, Flávio Gomes, Flávio Motta, Lucio Moure, Manoel Jahyr Pires e Vitor Hugo Guimarães 

Barnasque. 

 

            Vitor Hugo Guimarães Barnasque                      Fernando Irajá Félix de Carvalho 

Presidente da Comissão de Corridas                   Secretário da Comissão de Corridas 


